
           
Edital 017/2017- PROFNIT/UNICENTRO – Resultado do Exame de Proficiência em 

Língua Inglesa – PROFNIT 2017 

A Coordenação Local do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 

Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação -

PROFNIT da Universidade Estadual do Centro Oeste- UNICENTRO, no uso de 

suas atribuições, torna público o resulto da prova de Proficiência em Língua 

Inglesa, realizada no dia 24 de novembro de 2017. 

 NOME DO CANDIDATO RESULTADO 

1 ANA CAROLINA FERREIRA FIGUEIREDO SUFICIENTE 

2 BIANCA CRISTINA TRENTIN INSUFICIENTE 

3 BRUNO SACILOTO SUFICIENTE 

4 CLIVER LUCAS SILVEIRA CAMPOS SUFICIENTE 

5 DIEGO FIALKOSKI SUFICIENTE 

6 ELAINE SILVA RAMOS SUFICIENTE 

7 FELIPE MEIRA SCHIER INSUFICIENTE 

8 FLAVIANE MUGNOL DO NASCIMENTO INSUFICIENTE 

9 GILSON RIBAS DE CAMPOS INSUFICIENTE 

10 GRAZIELA PILATI DE LIMA SUFICIENTE 

11 HELEN CRISTINA NOGUEIRA MOTTA SUFICIENTE 

12 LEANDRO RAFAEL DE ABREU SUFICIENTE 

13 LESLEI CAROLINE SANTOS INSUFICIENTE 

14 LUANA ESTECHE NUNES KOROCOSKI INSUFICIENTE 

15 MARCUS JULIUS ZANON AUSENTE 

16 MÔNICA APARECIDA BORTOLOTTI INSUFICIENTE 

17 PAULO RECKZIEGEL SUFICIENTE 

18 RAFAEL APARECIDO DA SILVA AUSENTE 

19 RODRIGO DE ANDRADE SUFICIENTE 

20 TÂNIA VIEIRA DE MELLO SUFICIENTE 

21 VICTOR KOROCOSKI INSUFICIENTE 



           

 
A Declaração da Prova de Proficiência em Língua Inglesa estará 

disponível somente para os alunos aprovados. Informamos ainda que, na 

declaração constará a nota do candidato e o conceito Suficiente/Aprovado. A 

retirada da declaração de proficiência poderá ser feita na secretaria do 

PROFNIT, na Agência de Inovação Tecnológica (NOVATEC), localizada no 

Campus CEDETEG, rua Simeão Camargo Varela de Sá, nº 03, Vila Carli e os 

candidatos aprovados também poderão solicitar a declaração de proficiência 

por meio do e-mail: unicentro.profnit@gmail.com 

 

Guarapuava, 11 de dezembro de 2017. 
 

 

 

Prof. Dr. Carlos Ricardo Maneck Malfatti 

Coordenador do PROFNIT-UNICENTRO 

22 VITOR SALDANHA TERENCIO INSUFICIENTE 


